
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para 
especificar as atividades a serem 
consideradas no aperfeiçoamento 
profissional continuado dos 
profissionais da educacdo básica 
pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 67 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

II - aperfeiçoamento profissional 

continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim, compreendendo, entre 

outras atividades, cursos de qualificação, cursos 

de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e 

período para realização de pesquisa na área da 

educação; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

or chancela eletrôn ca do(a) Dep. Hugo Motta 

8] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/30 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 919/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 96, de 2024, 
da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para especificar as 
atividades a serem consideradas no aperfeiçoamento profissional continuado dos 
profissionais da educação básica pública”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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